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INDICAÇÃO   Nº  1362,  DE   2002

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir para o processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria do Deputado Jovem Bianca Balderramas Catapano, de São Paulo – Capital, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:    

“PROJETO DE LEI Nº 23, DE 2002

Dispõe sobre o ensino de Filosofia nas escolas públicas de 1º grau.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Fica instituído o ensino de Filosofia nas escolas públicas de 1º grau.

Artigo 2º - O estudo de Filosofia será acrescentado ao currículo escolar durante o ano letivo, tornando-se obrigatório.

Artigo 3º - Haverá contratações de novos professores de nível superior para a disciplina obrigatória de Filosofia.

Artigo 4º - Paralelamente aos estudos aludidos deverão ser desenvolvidas palestras com pessoas habilitadas nas unidades escolares, e em cada ano letivo deverão ser apresentados projetos com objetivos específicos:

| - desenvolver a mentalidade de dialogar, argumentar, expressar, raciocinar, preparando o aluno para ter um novo hábito de vida;

|| - discutir textos polêmicos que gerem discussões perante a sociedade.

Artigo 5º - As despesas da execução desta lei serão por conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.

JUSTIFICATIVA

A inclusão do curso de Filosofia no currículo das escolas de 1º grau talvez leve algumas pessoas a considerar que só os alunos de Ciências Humanas deveriam ocupar-se com seu estudo, e não os futuros engenheiros, médicos, comerciantes, técnicos e profissionais da área de Ciências Exatas e Biológicas.

Ao contrário, defendo a idéia de que a iniciação filosófica não só é necessária mas também indispensável do ponto de vista pedagógico, por ser muito importante para a formação integral de todos os alunos. Porque, ao estimular a elaboração do pensamento abstrato, a Filosofia ajuda a promover a passagem do mundo infantil ao mundo adulto. Se a condição do amadurecimento está na conquista da autonomia no pensar e no agir, muitos adultos permanecem infantilizados quando não exercitam desde cedo o olhar crítico sobre si mesmos e sobre o mundo.

O estudo de Filosofia é essencial porque não se pode pensar em nenhum homem que não seja solicitado a refletir e agir. Isso significa que todo homem tem uma concepção de mundo, uma linha de conduta moral e política, e deveria atuar no sentido de manter ou modificar as maneiras de pensar e agir do seu tempo. A filosofia oferece condições teóricas para a superação da consciência ingênua e o desenvolvimento da consciência crítica, pela qual a experiência vivida é transformada em experiência compreendida, isto é, em um saber a respeito dessa experiência.

Por isso, qualquer que seja a atividade profissional futura ou projeto de vida, enquanto pessoa e cidadão, o aluno precisa de reflexão filosófica para o alargamento da consciência crítica, para o exercício da capacidade humana de se interrogar e para a participação mais ativa na comunidade em que vive.”



Sala das Sessões, em 04/12/2002




a) CESAR CALLEGARI
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